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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

- - Gabinete do Prefeito 

CIENTE PROJETO DE LEI N° 	12002. 
Constou do Expediente da Sessão 	 Altera dispositivo da Lei n° 1.496, de 22 de 

do 	 Junho de 2001. 

JozrPereira de Lima 

IÇCÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica alterada a redação do Inciso 1, do art. 1°, da Lei 0  1.496, de 22 de 
Junho de 2001, que passa a ser a seguinte: 

4 - referentes a créditos cujo valor não ultrapasse os limites da dis-
pensa de licitação, Incisos 1 e II do art. 24 da Lei n° 8.666/93, que po-
derão ser pagos dentro dos critérios de conveniência e oportunidade 
da Administração Pública Municipal." 

Art. 2° - Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 1.496/2001. 

Art, 3°- Revogam-se as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 21 de Agosto de 2002. 
- 	 APROVADO 
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